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cpl@creams.org.br

De: Izabel Alcantara <izabel.alcantara@mcrsoftware.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 4 de outubro de 2023 16:19
Para: cpl@creams.org.br
Cc: Cintia Pimenta; Alice Marcelino de Sousa
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023
Anexos: COMUNICADO REVENDAS OFICIAIS ADOBE-  Até 2024.pdf

Ao 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL 
  
Prezados, senhores, 
  
Boa tarde! 
  
Venho por meio deste, solicitar esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico supramencionado. 
Observa-se, por meio do edital, que o item 02(licença do Software Adobe Creative Cloud All Apps) está 
com "PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEs E EPPs". 
 
Diante do exposto, tenho a informar que, desde o dia 5 de julho de 2017, a Especialização em Governo tornou-se 
pré-requisito para que uma Revenda Adobe possa fornecer ao Governo produtos Adobe em quaisquer programas 
de licenciamento. Qualquer venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma Revenda 
Autorizada Adobe, que possua a Especialização em Governo, estará em desacordo com o contrato de revenda da 
Adobe e a Revenda estará sujeita às penalizações previstas em contrato. Além disso, a Adobe e seu distribuidor não 
permitirão que a transação seja concluída. 
Dessa forma, apenas as Revendas Autorizadas Adobe com a Especialização em Governo podem participar de 
licitações, pregões ou qualquer outra forma de concorrência pública que envolvam produtos Adobe. A 
Especialização em Governo também é necessária para a vendas governamentais que estejam na hipótese de 
dispensa de licitação ou que não exijam qualquer concorrência pública. 
  
Lembro que a Especialização em Governo é concedida exclusivamente pela Adobe e se aplica aos governos federal, 
estaduais e municipais e a todos os órgãos públicos, autarquias, agências, empresas estatais e universidades 
públicas, bem como a qualquer entidade que esteja sujeita a Lei 8.666/93 e suas regulamentações. 
  
Portanto, indago os senhores: - O ITEM será aberto para ampla participação?   
  
  
Anexa encontra-se a lista de revendas autorizadas e nenhuma delas está enquadrada no regime de ME ou EPP. 
Segue, ainda, link para verificação: 
  
https://express.adobe.com/page/XpttfcU6IUT3D/ 
  
  
Estou à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Desde já agradeço. 
  
Atenciosamente, 

  

  

  

Izabel C. Alcântara Leonardo 

Auxiliar Administrativo 

Fone:     +55 (61) 3031-0000 

e-mail: izabel.alcantara@mcrsoftware.com.br      
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São Paulo, 30 de junho de 2023 

 
 

Informamos que, desde 5 de julho de 2017, a Especialização em Governo tornou-se pré-requisito para 
que uma Revenda Adobe possa fornecer ao Governo produtos Adobe em quaisquer programas de 
licenciamento.  

 
Qualquer venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma Revenda Autorizada 

Adobe que tenha a Especialização em Governo estará em desacordo com o contrato de revenda da Adobe e 
a Revenda estará sujeita às penalizações previstas em contrato. Além disso, a Adobe e seu distribuidor não 
permitirão que a transação seja concluída. 

 
Dessa forma, apenas as Revendas Autorizadas Adobe com a Especialização em Governo podem 

participar de licitações, pregões ou qualquer outra forma de concorrência pública que envolvam produtos 
Adobe. A Especialização em Governo também é necessária para a vendas governamentais que estejam na 
hipótese de dispensa de licitação ou que não exijam qualquer concorrência pública.  

 
Lembramos que a Especialização em Governo é concedida exclusivamente pela Adobe e se aplica aos 

governos federal, estaduais e municipais e a todos os órgãos públicos, autarquias, agencias, empresas estatais 
e universidades públicas, bem como a qualquer entidade que esteja sujeita a Lei 8.666/93 e suas 
regulamentações. 
 

Abaixo as Revendas Autorizadas Adobe e que possuem a Especialização em Governo: 
 

Revenda Autorizada Nível de 
Parceria Telefone Email 

Amazon Documentos e Tecnolofia da Inf. LTDA ISV  (061) 98108-0069 amazon@amazoninf.com.br 

Brasoftware Informatica Ltda Platinum (011) 3179-6900 adobe@brasoftware.com.br 

Buysoft do Brasil Ltda Platinum (044) 3041-8888 atendimento@buysoft.com.br 
CGK Sistemas de Informação Ltda Gold (051) 3392-6100 cgk@cgk.com.br 

ENG DTP Multimidia Gold (011) 3816-3000 adobe@eng.com.br 

IPX Tecnologia LTDA ISV (071) 2137-1367 marcilio@ipxtech.com.br 

MapData Tecnologia, Informatica e Comercio Ltda Platinum (019) 3475-4100 comercial@mapdata.com.br 
MCR Sistemas e Consultoria Platinum (061) 3031-0000 marcia@mcrsoftware.com.br 

OMEGA Brasil Soluções em Informática Gold (011) 2914-9899 governo@omegabrasil.net 

SoftwareONE Comercio e Serviço de Informática Gold (031) 2555-1050 flavia.rodrigues@softwareone.com 

Solo Network Brasil Platinum (041) 3051-7500 governo@solonetwork.com.br 

Targetware Informatica Ltda Gold  (011) 3665-8550 andre@software.com.br 
Tecnetworking Servicos e Solucoes em TI LTDA Gold (081) 4108-0823 governo@grupotecnet.com.br 
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Observações: 

 
• A Especialização em Governo das Revendas citadas é válida até 04 de julho de 2024.  
• Essa lista será atualizada sempre que novas Revendas aderirem ao programa de Especialização em 

Governo. 
• Microempresas individuais/MEIs, Empresas de Pequenos Porte/EPPs ou Microempresas são 

inelegíveis e não haverá exceções para concorrências públicas exclusivas para tais empresas. 
• As assinaturas vendidas pela Adobe em Adobe.com ou por seu sistema de Televendas podem ser 

adquiridas apenas pelos usuários finais, sendo expressamente proibida a revenda de tais 
assinaturas/licenças. Qualquer assinatura/licença adquirida em Adobe.com para revenda será 
imediatamente cancelada pela Adobe. 

• Para mais informações acesse aqui. 
 
 
 

 
Karollyne Souza 

Gerente de Canais  
Adobe Brasil  

https://spark.adobe.com/page/XpttfcU6IUT3D/
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